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COMPARATIVO DA LEGISLAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA ALTERAÇÃO  
Exposição de Motivos nº 256/2014 
REDAÇÃO ATUAL REDAÇÃO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 
ALTERAÇÃO: 3.266 
RICMS – Anexo 2 

  

Art. 3° São isentas as seguintes operações com mercadorias 
importadas do exterior: 
(...) 
IX – a entrada de aparelhos, máquinas, equipamentos e 
instrumentos médico-hospitalares ou técnico-científicos laboratoriais, 
sem similar produzido no País, importados do exterior diretamente 
por órgãos ou entidades da administração pública, direta e indireta, 
bem como por fundações ou entidades beneficentes ou de 
assistência social certificadas nos termos da Lei federal nº 12.101, 
de 27 de novembro de 2009, observado o seguinte (Convênios 
ICMS 
 104/89, 121/95, 20/99,07/00, 21/02, 10/04, 152/06, 24/07, 124/07, 1
48/07, 53/08, 71/08, 138/08, 69/09, 119/09,01/10  90/10 e 101/12): 
a) o benefício somente se aplica quando se destinarem a atividades 
de ensino, pesquisa ou prestação de serviços médico-hospitalares; 
b) a inexistência de produto similar produzido no país será atestada 
por órgão federal competente ou por entidade representativa do 
setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos com 
abrangência em todo o território nacional, tendo o certificado 
validade por 6 (seis) meses (Convênio ICMS 110/04); 
c) o benefício estende-se aos casos de doação ainda que exista 
similar nacional do bem importado; 
d) a isenção será concedida, caso a caso, por despacho de auditor 
fiscal da Receita estadual, mediante requerimento do interessado; 
e) fica dispensada a apresentação do atestado de inexistência de 
similaridade de que trata a alínea “b” nas importações beneficiadas 
pela Lei Federal nº 8.010, de 29 de março de 1990, realizadas pelo 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 
CNPq e por entidades sem fins lucrativos por ele credenciadas para 
fomento, coordenação e execução de programas de pesquisa 
científica e tecnológica ou de ensino (Convênio ICMS 24/00). 
 

ALTERAÇÃO 3.266 – O art. 3º do 
Anexo 2 passa a vigorar acrescido 
do § 9º com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º ....................................... 
.................................................. 
 
§ 9º A exigência prevista na alínea 
“b” do inciso IX deste artigo somente 
se constitui em causa impeditiva 
quando o atestado respectivo acusar 
produção em território catarinense. 
 
............................................”(NR) 
 

A Alteração 3.266 insere o § 9º 
ao art. 3º do Anexo 2 
regulamentando a comprovação 
de ausência de similaridade para 
fins de importação de aparelhos, 
máquinas, equipamentos e 
instrumentos médico-
hospitalares importados por 
órgãos ou entidades da 
administração pública, bem 
como por fundações ou 
entidades beneficentes ou de 
assistência social certificadas 
nos termos da Lei federal nº 
12.101, de 27 de novembro de 
2009. 

 




